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DELIBERAÇÃO Nº 196 – 25/05/2018 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 Processo nº 15.063.534-9, com a solicitação do município de Santa Fé-PR, para 

alteração de Gestão do Sistema Ambulatorial de Gestão Estadual para Gestão Municipal; 

 Ata do Conselho Municipal de Saúde, de 13 de junho de 2017, aprovando o pleito do 

município de Santa Fé para assumir a Gestão do Sistema Ambulatorial; 

 Ofício nº 037/2018 da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Fé, concordando com o 

valor de R$ 16.382,81 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), referente à mudança de Teto MAC da Gestão Estadual para o Teto MAC do 

Município; 

 Deliberação nº 19/2017 da CIB/Regional aprovando o pleito do município; 

 Parecer favorável da Superintendência de Gestão/SESA, para a mudança de Gestão do 

Sistema Ambulatorial de Gestão Estadual para Gestão Municipal, a partir da competência 

junho/2018, indicando o valor de R$ 16.382,81 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e oitenta e um centavos).  

 

Aprova “AD Referendum”  

1- A solicitação do município de Santa Fé para alteração de Gestão do Sistema 

Ambulatorial de Gestão Estadual para Gestão Municipal; 

2- A transferência do Teto Estadual da Média e Alta Complexidade – MAC para o Teto 

Municipal MAC, do Município de Santa Fé - PR, no valor mensal de R$ 16.382,81 (dezesseis 

mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos) a partir da competência junho 

de 2018, com repasse do fundo nacional de saúde para o fundo municipal de saúde. 
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